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Recadastramento



■ Recadastramento anual 
só abre 1x ao ano, quando iniciar a obrigatoriedade daquele ano

■ Alteração de dados

aberto a qualquer tempo

■ Inclusão ou alteração de dependentes

aberto a qualquer tempo

No módulo "recadastramento e alteração de dados" do IF-RHE agora é possível 

realizar 3 procedimentos separadamente



Recadastramento Anual



Processo de alteração de dados



Inclusão ou alteração de dependentes



1 Por que os processos de recadastramento foram fechados?

Os processos foram fechados devido à grande alteração de fluxo.

2 Para 2026 serão reabertos normalmente? 

Em 2026, o "botão" de recadastramento anual irá aparecer novamente, mas já estará no novo 

formato apresentado. Ou seja, com menos informações a serem confirmadas.

3 Os processos serão reabertos pelo sistema?

Os processos encerrados foram considerados como realizados e não serão reabertos. Caso o 

servidor deseje alterar alguma informação, deverá utilizar o botão de "alteração de dados".

4

Perguntas Frequentes 

O servidor corre o risco de não receber o salário devido ao fechamento automático?

Não, pois o servidor foi considerado como recadastrado.

5 Como proceder em caso de novas dúvidas? 

Abrir chamado pelo sistema CAS. 



Comunicado Disposições 



Manchetes

A SUGEP/SPGG continua realizando o monitoramento das informações 
sobre a disposição de servidores e de empregados públicos no sistema 
RHE, conforme dispõe o art. 23 

Destacamos a importância da setorial de gestão de pessoas estar atenta à 
regularidade das cedências, em conjunto com os próprios servidores, 
conforme disposto no inciso VIII do art. 19

Lembramos que a prorrogação da colocação à disposição deve ser 
requerida até três meses antes do término do prazo de vigência para 
evitar a revogação (nos termos do inciso I do artigo 16)

Após os trâmites previstos no art. 18, a prorrogação deve ser publicada no 
DOE-e e lançada no sistema RHE pela setorial de gestão de pessoas do 
órgão de origem do servidor

Decreto nº 57.196, de 13 de setembro de 2023 



Monitoramento Disposições
Ações Necessárias

• Já deve ter ocorrido o envio do requerimento de prorrogação

para o órgão cessionário (era até setembro de 2025)

• Publicação do ato deve ocorrer até 31/12/2025

• Foi realizado envio de planilha por e-mail para auxiliar a

gestão das setoriais

Término em 31/12/2025



1. Data término em branco 
e/ou

2. Atos publicados, mas 
sem lançamento no RHE

Revisão de lançamentos no RHE

Corrigir:



2027202620262025

Dezembro

Junho

Monitoramento Disposições
Previsão de término - cessões interna e externa

340

34

20

785

Dezembro



Membros de conselho e 

prestadores de serviço



Membros de Conselho e Prestadores de Serviço 
(ofícios 001 e 002 de 2025 SPGG/SUGEP/DVIDA)

➢ Legislação
o Art. 121 da Lei nº 10.098/1994;
o Lei nº 7.369/1980.

➢ Pareceres PGE
o Pareceres PGE nº 18.721/2021; nº 17.513/2018; nº 17.516/2018; nº 17.196/2018; nº 18.924/2022.

➢ Orientações
o A participação em conselhos e prestação de serviços não se configuram como provimento de cargo

efetivo;
o O pagamento de jetons, honorários e hora-aula, deverão ser realizados, exclusivamente, pelo setor

financeiro do órgão no FPE;
o Os vínculos criados equivocadamente no RHE serão encerrados;
o Solicitamos que os procedimentos internos sejam ajustados para evitar inconsistências funcionais ou

de pagamento;
o Orientações adicionais devem ser buscadas junto à Secretaria da Fazenda (SEFAZ).



Orientações sobre 

Prestadores de Serviço 

no mesmo Órgão





Carta de Serviços eSocial



Carta de Serviços
eSocial

página web

https://gestaodepessoas.rs.gov.br/carta-de-servicos-esocial/
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Mandato classista



Manchetes

Para consolidar integralmente as informações sobre os servidores e

empregados do Estado que se encontram em desempenho de Mandato
Classista, foi solicitado por e-mail o envio das informações de todos os
servidores e empregados que possuem mandatos vigentes.

O prazo se esgotou em 10/12/2025, mas ainda não recebemos

informações de todos os órgãos.

Aqueles que ainda não enviaram devem fazê-lo, o mais breve

possível, para garantir a correta análise dos limites de liberação de
servidores.

Decreto nº 53.863/2017



Obrigado!
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Governador: Eduardo Leite

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO • SPGG

Secretária: Danielle Calazans

Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas: Ana Carolina Alencastro Dal Ben

DEPARTAMENTO CENTRAL DE GESTÃO DA VIDA FUNCIONAL • DVIDA

Diretor: Fernanda Santamaria de Godoy

Diretora Adjunta: Paula Lima Vanacor

celula-multiplicadores@spgg.rs.gov.br

@spgg_rs​
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